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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 193/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2023 

 
ATONNS TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA, com endereço à Alameda Salvador, Nº 
1057, Salvador Shopping Business Torre América, Sala 911 – Caminho das Arvores - 
Salvador-BA, CNPJ/MF Sob o 24.016.351/0001-59, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE 
TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE 
PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO 
NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.  
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 906.000,00 (novecentos e seis mil 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 059/2023, 
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 
qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: UNICO - 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  12 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DE ATENDIMENTOS AO PÚBLICO QUE 
POSSIBILITE A IMPLEMENTAÇÃO DE CHATBOT (ATENDIMENTO 
AUTOMÁTICO) COM POSSIBILIDADE DE INTERAÇÃO HUMANA 

500,00 6.000,00 

002  6.000.000 UN 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA 
USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL. O SERVIÇO DEVE INCLUIR 
TAMBÉM O GERENCIAMENTO E LICENCIAMENTO DE USO DE 
PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA E SUPORTE 
TÉCNICO NECESSÁRIOS, SOB QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, API DE INTEGRAÇÃO (JSON) PARA ENVIOS DE 
MENSAGENS. 

0,15 900.000,00 

TOTAL DO LOTE 906.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
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prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de serviço pela empresa 
conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 7.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou  entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
no Decreto nº 7.892, de 2013 e no Decreto Municipal nº 12.370. 
9.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
9.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
9.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
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aderirem. 
9.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
9.8.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante." 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié-Ba, 17 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: ATONNS TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 
24.016.351/0001-59. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 211/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023  

  
DRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, com endereço à AV ACM, 2501 ED. PROF. 
CENTER SALAS 914,916,917, BROTAS, SALVADOR – BA, Cep. 40.280-000, CNPJ/MF Sob o 
42.021.022/0001-88, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de Trânsito-SUMTRAN, neste ato representado 
pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS 
AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
LOTE: UNICO - 

ITEM MARCA QTD PERIODO DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  01 UN 12 MESES 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESTAÇÃO REPETIDORA ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM, CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS FAIXA DE 
FREQUÊNCIA: 148 A 174 MHZ, MÉTODO DE ACESSO: TDMA, 
ESPAÇAMENTO DE CANAIS DE 12,5 / 20/ 25 KHZ, COM PROGRAMAÇÃO 
DENTRO DA FAIXA ACIMA; PROGRAMAÇÃO DE FREQUÊNCIA POR 
SINTETIZADOR DOTADO DE MEMÓRIA PROGRAMÁVEL E 
REPROGRAMÁVEL EXTERNAMENTE, POR MEIO DE PC COM 
SOFTWARE APROPRIADO, ALIMENTAÇÃO: 100-240 VAC E 13.6 VDC ± 
15%, ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: MELHOR OU IGUAL A 0.5 PPM, 
IMPEDÂNCIA DE ANTENA: 50 OHMS; PROTOCOLO DIGITAL ETSI-TS 102 
361 -1,-2,-3, CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS DE TRANSMISSÃO: 
POTÊNCIA DE SAÍDA DE RF: MÍNIMO 50 WATTS, MODULAÇÃO 
ANALÓGICA: 11K0F3E, 14K0F3E/ 16K0F3E, MODULAÇÃO 4FSK: 
7K60F1D (DADOS); 7K60F1E (VOZ); 7K60F1W (VOZ E DADOS), TIPO DE 
VOCODER DIGITAL AMBE++, EMISSÕES CONDUZIDAS / IRRADIADAS: 
MELHOR OU IGUAL -36 DBM < 1 GHZ; MELHOR OU IGUAL A -30 DBM > 
1 GHZ, ZUMBIDO E RUÍDO FM: MELHOR OU IGUAL A 40 DB; LIMITAÇÃO 
DE MODULAÇÃO: MELHOR OU IGUAL A 2,5 KHZ PARA ESPAÇAMENTO 
DE 12.5 KHZ E MELHOR OU IGUAL A 4 KHZ PARA ESPAÇAMENTO DE 
20 KHZ, POTÊNCIA DE CANAL ADJACENTE: MELHOR OU IGUAL A 60 
DB @ 12.5 KHZ E MELHOR OU IGUAL A 70 DB @ 20 KHZ; RESPOSTA 
DE ÁUDIO: +1 A -3 DB; DISTORÇÃO DE ÁUDIO: ≤ 3%; PROTOCOLO 
DIGITAL ETSI-TS102 361-1;-2;-3 

1.600,00 19.200,00 

002  01 UN 12 MESES 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESTAÇÃO FIXA DE RÁDIO BASE ANALÓGICA E 
DIGITAL VHF/FM, TERMINAL MÓVEL ANALÓGICO E DIGITAL DMR II 
PARA USO COMO ESTAÇÃO FIXA, DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE: 01 
(UM) EQUIPAMENTO RÁDIO TRANSMISSOR-RECEPTOR; 01 (UM) 
MICROFONE DE MÃO COM TECLA PTT; 01 (UM) FONTE A 
ALIMENTAÇÃO CHAVEADA DE 16 A COM FLUTUADOR; 01 (UM) 
SISTEMA IRRADIANTE DOTADO DE 30 METROS DE CABO COAXIAL, 
ANTENA PLANO TERRA, E CONECTORES; CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: FAIXA DE FREQUÊNCIA: 148-174 MHZ, 
PROTEÇÕES ELETRÔNICAS CONTRA: VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA DE 
RF OU DESCASAMENTO DA ANTENA; ACIONAMENTO CONTÍNUO DO 
TRANSMISSOR POR TEMPO SUPERIOR AO PERMITIDO, RECICLÁVEL 
EM CADA ACIONAMENTO (PROGRAMÁVEL); CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA: POR SINTETIZADOR, DOTADO DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL E REPROGRAMÁVEL EXTERNAMENTE ATRAVÉS DE 
COMPUTADOR; TECNOLOGIA BASEADA EM MICROPROCESSADOR; A 
IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DO TRANSCEPTOR NO MODO DIGITAL 
DEVERÁ SER FORNECIDA PELO CIRCUITO ELETRÔNICO ORIGINAL DO 

400,00 4.800,00 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

PRÓPRIO EQUIPAMENTO, NÃO SE ADMITINDO ATRAVÉS DA 
INCLUSÃO DE CIRCUITOS (INTERNOS OU EXTERNOS), PLACAS 
ADICIONAIS, OPCIONAIS E/OU COMPLEMENTARES AO EQUIPAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS: FÁCIL MANUSEIO E OPERAÇÃO, 
MODO DUPLO COM SENSOR AUTOMÁTICO (MODOS ANALÓGICO E 
DIGITAL), VARREDURA DE CANAIS; EMERGÊNCIA; PRIVACIDADE; 
COMUNICAÇÃO DIRETA; CHAMADA PRIVATIVA; CHAMADA EM GRUPO; 
CHAMADA GERAL; CHAMADA DE EMERGÊNCIA, NÚMERO DE CANAIS: 
MÍNIMO DE 64, POSSIBILIDADE DE ZONAS: MÍNIMO 16, CONTROLES: 
COMANDO LIGA / DESLIGA; AJUSTE DO NÍVEL DE ÁUDIO (VOLUME); 
SILENCIADOR DE RECEPÇÃO; SELETOR DE CANAIS; MICROFONE 
COM TECLA PTT; TECLA ESPECÍFICA PARA O ACIONAMENTO DE 
ALARME DE EMERGÊNCIA; MÍNIMO DE 05 (CINCO) BOTÕES 
PROGRAMÁVEIS PARA EXECUÇÃO DE FUNÇÕESPREDEFINIDAS, 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO TER A CAPACIDADE DE SE ALOCAR NOS 
SLOTS LIVRES DE FORMA AUTOMÁTICA, NÃO SENDO NECESSÁRIO O 
OPERADOR FAZER A ALOCAÇÃO DE SLOT DISPONÍVEL 
MANUALMENTE 

003  40 UN 12 MESES 

LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO PORTÁTIL ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM - CONJUNTO TERMINAL PORTÁTIL DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE: 01 (UM) EQUIPAMENTO RÁDIO TRANSMISSOR-
RECEPTOR; 01 (UMA) BATERIA DE ÍON DE LÍTIO OU DE SUPERIOR 
QUALIDADE, SENDO CADA BATERIA CAPAZ DE FORNECER NO 
MÍNIMO 1500 MAH E PROPORCIONAR UMA AUTONOMIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) HORAS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO EM REGIME DE 
OPERAÇÃO ANALÓGICA, SOB O CICLO DE TRABALHO 5-5-90 (5% DO 
TEMPO EM TRANSMISSÃO, 5% EM RECEPÇÃO E 90% EM ESPERA) E 
16 (DEZESSEIS) HORAS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO EM REGIME 
DE OPERAÇÃO DIGITAL, SOB CICLO DE TRABALHO 5-5-90 (5% DO 
TEMPO EM TRANSMISSÃO, 5% EM RECEPÇÃOE 90% EM ESPERA); 01 
(UMA) BATERIA DE ÍON DE LÍTIO OU DE SUPERIOR QUALIDADE, 
SOBRESSALENTEDO, CAPAZ DE FORNECER NO MÍNIMO 1500 MAH, 
SIMILAR À BATERIA QUE ACOMPANHA O EQUIPAMENTO; 01 (UM) 
ANTENA PORTÁTIL VHF; 01 (UM) CARREGADOR DE BATERIA 
UNITÁRIO, COM ENTRADA CA BIVOLT AUTOMÁTICA; 01 (UM) MANUAL 
DE OPERAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA DO BRASIL; 01 (UM) CLIPE 
DE CINTO; 01 (UM) CAPA EM COURO COM ALÇA TIRACOLO; 01 (UM) 
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE TIPO LAPELA E PTT COM 
FIXAÇÃO NO RÁDIO POR MEIO DE PARAFUSO, CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: FAIXA DE FREQUÊNCIA: 148 A 174 MHZ DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 674 DA ANATEL; MÉTODO DE ACESSO: 
TDMA, ESPAÇAMENTO DE CANAIS: 12,5 KHZ / 20/ 25 KHZ, COM 
PROGRAMAÇÃO DENTRO DA FAIXAACIMA (SIMPLEX / SEMI-DUPLEX), 
ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: MELHOR OU IGUAL A 0.5 PPM, 
PROTEÇÕES ELETRÔNICAS CONTRA: VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA DE 
RF OU DESCASAMENTO DA ANTENA; ACIONAMENTO CONTÍNUO DO 
TRANSMISSOR POR TEMPO SUPERIOR AO PERMITIDO, 
RECICLÁVELEM CADA ACIONAMENTO (PROGRAMÁVEL); CONTROLE 
DE FREQUÊNCIA: POR SINTETIZADOR, DOTADO DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL EREPROGRAMÁVEL EXTERNAMENTE ATRAVÉS DE 
COMPUTADOR; TECNOLOGIA BASEADA EM MICROPROCESSADOR 

75,00 36.000,00 

TOTAL DO LOTE 60.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após 10(dez) dias após o recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais/prestará serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca 
da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 17 de julho de 2023, Contratante: KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE, 
Superintendente SUMTRAN. Fornecedor: DRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ: 
42.021.022/0001-88. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2023  

 
A D COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com endereço à 
AVENIDA AURÉLIO RODRIGUES VIANA, N. 01 BAIRRO KENNEDY, CIDADE NOVA, 
JEQUIE – BA, Cep. 45.201-475, CNPJ/MF Sob o 36.953.989/0001-03, conforme instrumento 
em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.641.339,60 (um milhão, seiscentos 
e quarenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  

LOTE: LOTE 2 - ADOCANTE DIETETICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MARATA 1.340 UN 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, CONTENDO 
SACARINA E CICLAMATO, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
CONTENDO 100 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. EMBALAGEM: UND DE 100 ML 

3,64 4.877,60 

TOTAL DO LOTE 4.877,60 
LOTE: LOTE 13 - CANELA EM PO, EMBALAGEM, CONTENDO NO MINIMO 30 G, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DELICIAS 
DO VALLE 390 UN 

CANELA EM PO, EMBALAGEM, CONTENDO NO MINIMO 30 G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA 

5,00 1.950,00 

TOTAL DO LOTE 1.950,00 
LOTE: LOTE 14 - CANELA, EM CASCA. EMBALAGEM CONTENDO 20 G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DELICIAS 
DO VALLE 390 KG 

CANELA, EM CASCA. EMBALAGEM CONTENDO 20 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 

60,00 23.400,00 
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PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
TOTAL DO LOTE 23.400,00 

LOTE: LOTE 27 - FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APTI 100 KG 

FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ. EMBALAGEM CONTENDO 100G. AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

37,00 3.700,00 

TOTAL DO LOTE 3.700,00 
LOTE: LOTE 29 - FORMULA INFANTIL LACTEA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NESTLE 100 UN 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA LACTANTES, 
01 SEMESTRE, COM NO MINIMO 400 G. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO 
DA SAUDE. EMBALAGEM: LATA DE 400 G. 

53,50 5.350,00 

TOTAL DO LOTE 5.350,00 
LOTE: LOTE 43 - MANTEIGA COM SAL. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SOL 21.700 KG 

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) ANVISA/MS E INMETRO. 

45,00 976.500,00 

TOTAL DO LOTE 976.500,00 
LOTE: LOTE 53 - QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM COM IDEN 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APARECIDA 1.000 KG 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

36,20 36.200,00 

TOTAL DO LOTE 36.200,00 
LOTE: LOTE 54 - MILHO, VERDE, EM CONSERVA, ACONDICIONADO EM EMBALA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BONARE 1.500 KG 

MILHO, VERDE, EM CONSERVA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 200 G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

14,73 22.095,00 

TOTAL DO LOTE 22.095,00 
LOTE: LOTE 55 - AZEITONA, VERDE, COM CAROCO, EM CONSERVA. EMBALAGE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MARATA 1.500 KG 

AZEITONA, VERDE, COM CAROCO, EM CONSERVA. EMBALAGEM 
COM 500G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 

15,00 22.500,00 
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EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

TOTAL DO LOTE 22.500,00 
LOTE: LOTE 70 - PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO OBTIDO POR PROCESSAMENTO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MESSIAS 42.300 KG 

PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, DA MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, GORDURA. NÃO APRESENTAR ODOR 
DE FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. EMBALAGEM: UND DE 50 
G, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
SEM GRAMPOS DE METAL. 

12,29 519.867,00 

TOTAL DO LOTE 519.867,00 
LOTE: LOTE 71 - PÃO, DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, EMBALAGEM COM IDE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MESSIAS 1.660 KG 

PÃO, DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

15,00 24.900,00 

TOTAL DO LOTE 24.900,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
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6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: A D COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA, CNPJ: 36.953.989/0001-03. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 

 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53DE04713F832ABA211703667C19AE3D

terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié

 

1 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2023  

 
COMERCIAL J A M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à RUA 10 DE 
NOVEMBRO, 60-C , CENTRO, JEQUIE – BA, Cep. 45.200-400, CNPJ/MF Sob o 
00.722.283/0001-85, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 132.830,00 ( cento e trinta e dois mil e 
oitocentos e trinta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 10 - BISCOITO INTEGRAL TIPO CREAM CRACKER.EMB COM 350G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 1.200 KG 

BISCOITO, INTEGRAL, TIPO CREAM CRACKER. 
BISCOITO, SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. 
EMBALAGEM COM 350G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE 
(LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA 
LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. O PRODUTO DEVERA 
ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO 
INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

11,42 13.704,00 

TOTAL DO LOTE 13.704,00 
LOTE: LOTE 30 - FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO- 02 SEMESTRE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APTAMIL 500 UN 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA 
LACTANTES, 02 SEMESTRE. EMBALAGEM: LATA 
COM NO MINIMO 400 G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGSITRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

48,99 24.495,00 

TOTAL DO LOTE 24.495,00 
LOTE: LOTE 36 - LEITE DE SOJA EM PO 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 

001 SUPRA 
SOY 100 KG 

LEITE, DE SOJA, EM PO. EMBALAGEM: LATA COM 300 
G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
E/OU MINISTERIO DA AGRICULTURA E CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DO 
INMETRO. 

44,00 4.400,00 

TOTAL DO LOTE 4.400,00 
LOTE: LOTE 37 - LEITE ZERO LACTOSE, CARACTERÍSTICAS: LEITE SEMIDES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PIRACANJUBA 2.700 L 

LEITE ZERO LACTOSE, CARACTERÍSTICAS: 
LEITE SEMIDESNATADO, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO, 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE 
SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO. LEITE UHT 
SEMIDESNATADO PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE - ZERO LACTOSE. 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. VALIDADE: 
MÍNIMO DE 10 MESES. 

8,35 22.545,00 

TOTAL DO LOTE 22.545,00 
LOTE: LOTE 42 - MACARRÃO INTEGRAL, FORMULADO COM FARINHA DE TRIGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 900 KG 

MACARRÃO INTEGRAL, FORMULADO COM FARINHA 
DE TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, FIBRA DE TRIGO, FARINHA DE AVEIA, 
FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE CEVADA E FARINHA 
DE SOJA, COM OVOS. FABRICADO COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, PESANDO 500 G. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

10,00 9.000,00 

TOTAL DO LOTE 9.000,00 
LOTE: LOTE 48 - OLEO COMESTIVEL VEGETAL DE SOJA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SINHÁ 5.600 UN 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, REFINADO, 
SEM COLESTEROL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA MAPA. 
EMBALAGEM: 900 ML. 

8,73 48.888,00 

TOTAL DO LOTE 48.888,00 
LOTE: LOTE 50 - SAL REFINADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PADIM 7.100 KG 

SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 

1,38 9.798,00 
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NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: 1 KG. 

TOTAL DO LOTE 9.798,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: COMERCIAL J A M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
00.722.283/0001-85. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53DE04713F832ABA211703667C19AE3D

terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié

 

1 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023  

 
FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, com endereço à Rua G, N° S/N, Jardim 
América, Stela Dubois, Jaguaquara - BA, CEP: 45.345-000, CNPJ/MF Sob o 
48.692.717/0001-78, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.970.977,00 (três milhões, 
novecentos e setenta mil e novecentos e setenta e sete reais), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  

LOTE: LOTE 56 - LINGUIÇA DE FRANGO DEVERÁ POSSUIR COMO INGREDIENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRICÓ 2.000 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO DEVERÁ POSSUIR COMO INGREDIENTE 
PRINCIPAL A CARNE DE FRANGO, ISENTO DE PIMENTA. PRODUTO 
CONGELADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO NO MÁXIMO 1KG DO PRODUTO. O TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA. O PRODUTO DEVERA ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, NOME DO FABRICANTE E 
DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

17,10 34.200,00 

TOTAL DO LOTE 34.200,00 
LOTE: LOTE 58 - CARNE, SUINA, BISTECA, CONGELADA. EMBALAGEM EM FIL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SADIA 43.700 KG 

CARNE, SUINA, BISTECA, CONGELADA. EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99. 

20,34 888.858,00 

TOTAL DO LOTE 888.858,00 
LOTE: LOTE 59 - CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. ACONDICIONAD 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BELO 
CHARQUE 7.050 KG 

CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. ACONDICIONADO 
EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER 
INFERIOR A 3 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

35,74 251.967,00 
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ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. NÃO SERÁ ACEITO JERKED BEEF. 
EMBALAGEM: 0,5 KG OU 1 KG. 

TOTAL DO LOTE 251.967,00 
LOTE: LOTE 61 - PEITO DE FRANGO SEM OSSO. CARACTERÍSTICAS: CONGELA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AVINOR 60.900 KG 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO. CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADO, SEM TEMPERO. O PEITO DE FRANGO DEVE TER 
CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA 
E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE E SEM ODORES. 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO RESISTENTE OU 
BANDEJAS DE ISOPOR REVESTIDAS DE POLIETILENO, COM ATÉ 
2 KG. NO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE CONSTAR 
PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE 
VALIDADE E CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 
ESTADUAL (SIE). FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. VALIDADE: 
MÍNIMO DE 10 MESES. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

15,00 913.500,00 

TOTAL DO LOTE 913.500,00 
LOTE: LOTE 63 - CARNE, BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, C 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NUTRISSIMO 37.700 KG 

CARNE, BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, 
CARTILAGENS, OSSOS, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA. ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. AS 
CARNES UTILIZADAS COMO MATÉRIA-PRIMA NA 
ELABORAÇÃO DA CARNE MOÍDA DEVEM ESTAR LIVRES DE 
APONEUROSES, LINFONODOS, GLÂNDULAS, CARTILAGENS, 
OSSOS, GRANDES VASOS, COÁGULOS, TENDÕES, PELES E 
DEMAIS TECIDOS NÃO CONSIDERADOS APTOS AO 
CONSUMO HUMANO, SEM PREJUÍZO DE OUTROS 
CRITÉRIOS DEFINIDOS PELO DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DA 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

14,85 559.845,00 

TOTAL DO LOTE 559.845,00 
LOTE: LOTE 64 - PEIXE, MERLUZA, EM FILE, CONGELADA, ACONDICIONADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRAVO 
PESCADOS 28.900 KG 

PEIXE, MERLUZA, EM FILE, CONGELADA, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E 
CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

22,73 656.897,00 

TOTAL DO LOTE 656.897,00 
LOTE: LOTE 65 - SALSICHA, DE CARNE DE BOI, PARA HOT DOG. EMBALAGEM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PIF PAF 4.000 KG 

SALSICHA, DE CARNE DE BOI, PARA HOT DOG. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

9,22 36.880,00 

TOTAL DO LOTE 36.880,00 
LOTE: LOTE 66 - CARNE, BOVINA, MUSCULO, RESFRIADA, SEM OSSO. ACOND 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRISA 27.400 KG CARNE, BOVINA, MUSCULO, RESFRIADA, SEM OSSO. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 22,95 628.830,00 
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PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 3 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE 
E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

TOTAL DO LOTE 628.830,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 
48.692.717/0001-78. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2023  

 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR, com endereço à TRAVESSA JOAQUIM LOBO N 2 161 D, 
CENTRO, JEQUIE – BA, Cep. 45.200-390, CNPJ/MF Sob o 32.419.490/0001-51, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao 
quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.185.016,90 ( um milhão, cento e 
oitenta e cinco mil, dezesseis reais e noventa centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 4 - ARROZ BRANCO TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PILLON 12.490 KG 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 
1 KG. 

4,06 50.709,40 

TOTAL DO LOTE 50.709,40 
LOTE: LOTE 6 - ARROZ INTEGRAL, TIPO 1. EMBALAGEM COM 1 KG. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 URBANO 2.500 KG 

ARROZ INTEGRAL, TIPO 1. EMBALAGEM COM 1 KG. EMBALAGEM: 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

5,92 14.800,00 

TOTAL DO LOTE 14.800,00 
LOTE: LOTE 7 - AVEIA EM FLOCOS FINOS 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 

001 PRONTU 2.000 KG 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES. EMBALAGEM COM 500 G O PRODUTO DEVE 
SER ROTULADO DE ACORDO COM O CEREAL DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACA O. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 
EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

16,44 32.880,00 

TOTAL DO LOTE 32.880,00 
LOTE: LOTE 8 - AZEITE DE DENDE PURO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MIL 230 L 

AZEITE, DE DENDE, PURO, BAIXA ACIDEZ, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 200 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM: GARRAFA 
PLÁSTICA 0,20 L 

11,08 2.548,40 

TOTAL DO LOTE 2.548,40 
LOTE: LOTE 12 - CAFE, TORRADO E MOIDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MRIA 
ROSA 13.410 KG 

CAFE, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A VACUO DE 250 G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 0,25 KG. 

22,46 301.188,60 

TOTAL DO LOTE 301.188,60 
LOTE: LOTE 16 - COLORIFICO, ALIMENTICIO, A BASE DE URUCUM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 2.760 KG 

COLORIFICO, ALIMENTICIO, A BASE DE URUCUM, COR 
ALARANJADA, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 100 GRAMAS, 
VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 12 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, 
DECLARACAO COM O TEOR DE SAL ADICIONADO, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

10,19 28.124,40 

TOTAL DO LOTE 28.124,40 
LOTE: LOTE 17 - CREME DE LEITE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BETANIA 500 KG 

CREME, DE LEITE, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 200 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSIÇAO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

17,48 8.740,00 
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REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

TOTAL DO LOTE 8.740,00 
LOTE: LOTE 18 - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JULIETA 12.600 KG 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM COM 
350G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

6,38 80.388,00 

TOTAL DO LOTE 80.388,00 
LOTE: LOTE 21 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO EMB.1KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRIMOR 4.030 KG 

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 
01 KG. ``NO ROTULO DA FARINHA DEVE CONSTAR A 
DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` SEGUIDA DO TIPO``. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

5,70 22.971,00 

TOTAL DO LOTE 22.971,00 
LOTE: LOTE 23 - FARINHA, PARA VATAPÁ, EMBALAGEM DE 200 G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VATABOM 820 KG 

FARINHA, PARA VATAPÁ, EMBALAGEM DE 200 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

17,43 14.292,60 

TOTAL DO LOTE 14.292,60 
LOTE: LOTE 26 - FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTANEO, EM PO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DONA 
BENTA 100 KG 

FERMENTO, BIOLÓGICO, SECO, INSTANTANEO, EM PO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 500 G AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) 
E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

34,90 3.490,00 

TOTAL DO LOTE 3.490,00 
LOTE: LOTE 28 - FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 18.700 KG 
FLOCOS, DE MILHO, PRE-COZIDO. EMBALAGEM COM 500 G, O 
PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO COM O CEREAL DE 
ORIGEM E A CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES INFORMACOES 

2,94 54.978,00 
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DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S), AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

TOTAL DO LOTE 54.978,00 
LOTE: LOTE 31 - FORMULA, INFANTIL EM PO -DIETOTERAPICAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DANONE 300 UN 

FORMULA, INFANTIL EM PO DESTINADA A SUPLEMENTAR 
ALIMENTACAO DE CRIANCAS COM NECESSIDADES 
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS A BASE DE AMINOACIDOS 
LIVRES. LATA COM 400G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE. 

68,00 20.400,00 

TOTAL DO LOTE 20.400,00 
LOTE: LOTE 32 - FUBÁ DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 G. O PRODUTO DEVE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 7.900 KG 

FUBÁ DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 G. O PRODUTO DEVE SER 
ROTULADO DE ACORDO COM O CEREAL DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 
EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME 
A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. 

2,91 22.989,00 

TOTAL DO LOTE 22.989,00 
LOTE: LOTE 35 - LEITE, DE VACA, EM PÓ, DESNATADO, SEM SORO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ITAMBE 1.000 KG 

LEITE, DE VACA, EM PÓ, DESNATADO, SEM SORO E SEM AMIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200 G. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O PRODUTO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS E MINISTERIO DA AGRICULTURA ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PESO LIQUIDO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, 
NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE E A EXPRESSAO "NAO CONTEM GLUTEN." 

44,35 44.350,00 

TOTAL DO LOTE 44.350,00 
LOTE: LOTE 45 - MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, TIPO CLASSE AMARELA, P 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 1.500 KG 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, TIPO CLASSE AMARELA, PACOTES 
DE 500G. DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, LIVRES DE 
UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, 
NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

6,30 9.450,00 

TOTAL DO LOTE 9.450,00 
LOTE: LOTE 46 - MILHO BRANCO PARA MUNGUNZÁ 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 2.800 KG 

MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 500 G, 
VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA DATA DA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA 

8,53 23.884,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53DE04713F832ABA211703667C19AE3D

terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié

 

5 
 

OU PRAZO DE VALIDADE. 
TOTAL DO LOTE 23.884,00 

LOTE: LOTE 49 - PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, MINIMA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRONTU 10.500 KG 

PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, MINIMA DE 
52% DE CONCENTRACAO DE PROTEINA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 500 G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

10,19 106.995,00 

TOTAL DO LOTE 106.995,00 
LOTE: LOTE 51 - VINAGRE DE ALCOOL 500ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SADIO 4.850 L 

VINAGRE, DE ALCOOL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
CONTENDO 500 ML, ASPECTO AUSENTE DE ELEMENTOS 
ESTRANHOS A SUA NATUREZA. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS OU COLADA PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: FRASCO DE 500 ML. 

3,48 16.878,00 

TOTAL DO LOTE 16.878,00 
LOTE: LOTE 52 - ATUM RALADO EM ÓLEO 500G. CONSERVA DE PESCADO. EMB 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 88 500 KG 

ATUM RALADO EM ÓLEO 500G. CONSERVA DE PESCADO. 
EMBALAGEM 500G. EMBALAGEM: BOLSA METÁLICA FLEXÍVEL 
ESTERILIZÁVEL. SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

50,97 25.485,00 

TOTAL DO LOTE 25.485,00 
LOTE: LOTE 67 - IOGURTE, SABOR MORANGO, RICO EM NUTRIENTES. EMBALA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SOL 48.800 L 

IOGURTE, SABOR MORANGO, RICO EM NUTRIENTES. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML, COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

5,51 268.888,00 

TOTAL DO LOTE 268.888,00 
LOTE: LOTE 68 - IOGURTE, ZERO LACTOSE, COMPOSTO POR LEITE DESNATAD 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NATURAL 
GURT 1.250 L 

IOGURTE, ZERO LACTOSE, COMPOSTO POR LEITE DESNATADO 
PASTEURIZADO, PREPARADO DE MORANGO COM PEDAÇOS 
(MALTODEXTRINA, MORANGO, AMIDO MODIFICADO, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, CORANTES NATURAIS 
CARMIM DE COCHONILHA E URUCUM, CONSERVADOR 
SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO), ENZIMA 
LACTASE, FERMENTO LÁCTEO, ESPESSANTES GELATINA, GOMA 
GUAR E PECTINA E EDULCORANTES SUCRALOSE. EMBALAGEM 

12,80 16.000,00 
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COM NO MÍNIMO 1.000 ML, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TOTAL DO LOTE 16.000,00 
LOTE: LOTE 69 - IOGURTE, DESNATADO, DIVERSOS SABORES. EMBALAGEM CO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NATURAL 
GURT 1.250 L 

IOGURTE, DESNATADO, DIVERSOS SABORES. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000 ML, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

11,67 14.587,50 

TOTAL DO LOTE 14.587,50 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
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 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 32.419.490/0001-51. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53DE04713F832ABA211703667C19AE3D

terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié

 

1 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023  

 
J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR – EPP, com endereço à Rua Douto Antônio 
Astolfo, N° 18, Pompilio Sampaio, Jequié - BA, CEP: 45.206-087, CNPJ/MF Sob o 
13.132.826/0001-56, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 793.278,90 (setecentos e noventa e 
três mil duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
 
LOTE: LOTE 3 - ALHO TRITURADO, SEM SAL COM ANTIOXIDANTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CONDIR 6.600 KG 

ALHO TRITURADO, SEM SAL COM ANTIOXIDANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM BALDE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LACRADO E COM PESO LÍQUIDO 
DE 1 KG. CONSIDERAS-SEÁ IMPRÓPRIA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 
E/OU DETERIORAÇÃO. 

20,53 135.498,00 

TOTAL DO LOTE 135.498,00 
LOTE: LOTE 15 - COCO RALADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COCO 
VALE 1.260 KG 

COCO, RALADO, SEM ACUCAR. EMBALAGEM: PACOTE DE 
100 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA E RDC 
84/2000. 

22,85 28.791,00 

TOTAL DO LOTE 28.791,00 
LOTE: LOTE 20 - FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM COM 500 G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 8.700 KG 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM COM 500 G. NO 
ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINACÃO DO PRODUTO DE 
ACORDO COM SUA DESIGNACAO OU CLASSIFICACAO, AS 
FARINHAS TRARAO O NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL 
COMUM DE ORIGEM. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 

12,87 111.969,00 
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EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

TOTAL DO LOTE 111.969,00 
LOTE: LOTE 22 - FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL, SEM FERMENTO. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FINA 2.720 KG 

FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL, SEM FERMENTO. EMBALAGEM 
COM 1 KG. NO ROTULO DA FARINHA DEVE CONSTAR A 
DENOMINACAO "FARINHA DE TRIGO" SEGUIDA DO TIPO. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA 
ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E 
ANVISA E VIGENTE(S). 

6,69 18.196,80 

TOTAL DO LOTE 18.196,80 
LOTE: LOTE 33 - GOIABADA, DOCE EM PASTA, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TAMBAU 3.470 KG 

GOIABADA, DOCE EM PASTA, ACONDICIONADOS EM 
RECIPIENTES DE PLÁSTICO. O PRODUTO DEVE SER ROTULADO 
DE ACORDO COM A FRUTA DE ORIGEM E A CLASSIFICACAO. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO OU DATA DE 
VALIDADE E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME 
A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. 

11,21 38.898,70 

TOTAL DO LOTE 38.898,70 
LOTE: LOTE 34 - LEITE, CONDENSADO, DEVE APRESENTAR COR, SABOR, ODO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MARAJOARA 470 KG 

LEITE, CONDENSADO, DEVE APRESENTAR COR, SABOR, ODOR, 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM 395 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, PESO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

16,17 7.599,90 

TOTAL DO LOTE 7.599,90 
LOTE: LOTE 39 - MACARRÃO DE ARROZ, CARACTERÍSTICAS: MACARRÃO DE AR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 URBANO 600 KG 

MACARRÃO DE ARROZ, CARACTERÍSTICAS: MACARRÃO DE 
ARROZ, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO: O PRODUTO DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E PORTARIA 
Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, SEM OVOS, SEM COLESTEROL E SEM 
GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, OU CAIXA TIPO BOX, ATÓXICA, 
RESISTENTE, ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PESANDO 500 G. FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES. 

10,30 6.180,00 

TOTAL DO LOTE 6.180,00 
LOTE: LOTE 40 - MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE SEM OVOS, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 29.500 KG MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE SEM OVOS, MINIMO DE 58 G DE 5,67 167.265,00 
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CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, COM 
AUSENCIA DE LARVAS, PARASITAS OU SUJIDADES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA 
LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA 
ATENDER A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

TOTAL DO LOTE 167.265,00 
LOTE: LOTE 41 - MACARRAO TIPO PARAFUSO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 29.500 KG 

MACARRAO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, COM OVOS, 
MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 
KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITAS OU 
SUJIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 500 
G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: 500 G. 

5,83 171.985,00 

TOTAL DO LOTE 171.985,00 
LOTE: LOTE 44 - MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM OVO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 7.890 KG 

MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM OVOS. 
EMBALAGEM COM 500 G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 
PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM 
TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

5,95 46.945,50 

TOTAL DO LOTE 46.945,50 
LOTE: LOTE 47 - MILHO XÉREM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 1.000 KG 

MILHO, TRITURADO, TIPO XEREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, 
CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, 
NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

5,50 5.500,00 

TOTAL DO LOTE 5.500,00 
LOTE: LOTE 57 - SARDINHA, EM CONSERVA, EM OLEO DE SOJA COMESTIVEL. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COQUEIRO 1.500 KG 

SARDINHA, EM CONSERVA, EM OLEO DE SOJA 
COMESTIVEL. EMBALAGEM COM 130 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS 
OU MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

36,30 54.450,00 

TOTAL DO LOTE 54.450,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR – EPP, CNPJ: 
13.132.826/0001-56. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023  

 
MIX DUVALLE LTDA, com endereço à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, N° 575, Muritiba, 
Jaguaquara - BA, CEP: 45.345-000, CNPJ/MF Sob o 48.961.694/0001-50, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao 
quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 927.319,00 (novecentos e vinte e sete 
mil e trezentos e dezenove reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 1 - ACUCAR CRISTALIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CHEEF 55.400 KG 

ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO DE 99,3% DE 
SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. EMBALAGEM DE 01 KG. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

3,70 204.980,00 

TOTAL DO LOTE 204.980,00 
LOTE: LOTE 5 - ARROZ PARBOILIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 KIGOSTOSO 73.400 KG 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

3,93 288.462,00 

TOTAL DO LOTE 288.462,00 
LOTE: LOTE 9 - BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM COM 350G 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 10.500 KG 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER. BISCOITO, SALGADO, TIPO 
CREAM CRACKER. EMBALAGEM COM 350G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

7,99 83.895,00 

TOTAL DO LOTE 83.895,00 
LOTE: LOTE 11 - BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM COM 350G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 10.500 KG 

BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM COM 350G. EMBALAGEM: 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) 
E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

7,16 75.180,00 

TOTAL DO LOTE 75.180,00 
LOTE: LOTE 19 - FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TIA LU 16.200 KG 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO ROTULO DEVE CONSTAR A 
DENOMINACÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA 
DESIGNACAO OU CLASSIFICACAO, AS FARINHAS TRARAO O 
NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

5,55 89.910,00 

TOTAL DO LOTE 89.910,00 
LOTE: LOTE 24 - FEIJAO CARIOQUINHA TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VALE 
BAHIA 14.900 KG 

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM COM 01 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

8,08 120.392,00 

TOTAL DO LOTE 120.392,00 
LOTE: LOTE 25 - FEIJÃO, PRETO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VALE 
BAHIA 8.600 KG 

FEIJÃO, PRETO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 

7,50 64.500,00 
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ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

TOTAL DO LOTE 64.500,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: MIX DUVALLE LTDA, CNPJ: 48.961.694/0001-50. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023  

 
W. MARADONA SANTANA CERQUEIRA, com endereço à Rua Juazeiro, N° 731A, Jardim Cruzeiro, 
Feira de Santana - BA, CEP: 44.024-216, CNPJ/MF Sob o 19.533.950/0001-00, conforme instrumento 
em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 909.339,00 (novecentos e nove mil e trezentos 
e trinta e nove reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
049/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 60 - CARNE, DE FRANGO, PEITO, COM OSSO, CONGELADO, ACON 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AVIGRO 60.900 KG 

CARNE, DE FRANGO, PEITO, COM OSSO, CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE 
DA ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

9,86 600.474,00 

TOTAL DO LOTE 600.474,00 
LOTE: LOTE 62 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1A QUALIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AVIGRO 29.500 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1A QUALIDADE, 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ 
DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

10,47 308.865,00 

TOTAL DO LOTE 308.865,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo setor de 
divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca 
da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito Municipal. 
Fornecedor: W. MARADONA SANTANA CERQUEIRA, CNPJ: 19.533.950/0001-00. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2023  

 
WRC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Hilário Lopes, N° 09, Centro, 
Conceição do Jacuípe - BA, CEP: 44.245-000, CNPJ/MF Sob o 29.504.109/0001-48, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 2.881.171,00 (dois milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil e cento e setenta e um reais), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 049/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  

LOTE: LOTE 38 - LEITE DE VACA EM PO, INTEGRAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CCGL 72.000 KG 

LEITE, DE VACA, EM PO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM 
SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

28,47 2.049.840,00 

TOTAL DO LOTE 2.049.840,00 
LOTE: LOTE 72 - OVOS CARACTERÍSTICAS: OVOS VERMELHOS OU BRANCOS DE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SONOVO 974.100 UN 

OVOS CARACTERÍSTICAS: OVOS VERMELHOS OU BRANCOS 
DE GALINHA, FRESCO, TAMANHO MÉDIO OU SUPERIOR, 
PESANDO NO MÍNIMO 55 G POR UNIDADE, CONFORME 
DECRETO LEI 3748, DE 12/07/93. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
EMBALADO EM BANDEJA DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE 
PARA 12 OVOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADA, DEVIDAMENTE LACRADA COM FITA ADESIVA E 
IDENTIFICADA COM RÓTULO E ETIQUETA, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). VALIDADE: MÍNIMO 30 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA. 

0,67 652.647,00 

TOTAL DO LOTE 652.647,00 
LOTE: LOTE 73 - MAÇÃ FUJI DE 1ª QUALIDADE, CADA UNIDADE DEVE PESA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 
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001 MINA 34.100 KG 

MAÇÃ: CARACTERÍSTICAS: MAÇÃ FUJI DE 1ª QUALIDADE, 
CADA UNIDADE DEVE PESAR 100 G. DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, LIMPAS, 
COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

5,24 178.684,00 

TOTAL DO LOTE 178.684,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo 
setor de divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53DE04713F832ABA211703667C19AE3D

terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 18 de julho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01793 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié

 

3 
 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 13 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: WRC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 29.504.109/0001-48. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo) 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO - REEQUILIBRIO DO CONTRATO Nº 536/2021 

Processo nº: 257/2021 

Pregão Eletrônico nº: 81/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ nº 09.408.031/0001-50, 
sediada na Rua Almirante Alves C Mara, n° 73, Engenho Velho de Brotas, CEP 40.243-005, Salvador, Bahia. 
 
Objeto: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato celebrado em 23 de novembro 
de 2021, entre o Município de Jequié e a empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
na forma prevista na Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento. 

Fundamento Legal: 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 4.257.710,60 (quatro milhões duzentos e cinquenta e sete mil setecentos e dez reais e sessenta centavos). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 199/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2023  
 

ASPM LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA, com endereço à Rua Rodolfo BB Barros, n° 628, 
C.comercial Amojoc, Loja 07, Lot. PQ Jockei Club, Aracui, Lauro de Freitas – BA, CEP 
42.702-100, CNPJ/MF Sob o 13.025.508/0001-96, através do seu representante legal, 
ALEX SANTOS ARAUJO, portador do R.G. n.º0300960220, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
309.506.945-68, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA SEREM 
UTILIZADAS NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha 
a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 197.400,00 (cento e noventa e sete 
mil e quatrocentos reais). Constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 061/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. 

LOTE 2 - EXTINTORES E ACESSÓRIOS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 EXTIMPEL 600 UN 

EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO PQS, CARGA ABC CAPACIDADE: 6 
KG. PRESSURIZADO COM VÁLVULA EM LATÃO FORJADA TIPO 
INTERMINENTE, MANÔMETRO COM CAPACIDADE DE 0 A 21 KGF, 
CAPACIDADE EXTINTORA: 4-A 40-BC, PRÉ - TRATAMENTO DO 
CILINDRO COM FOSFATIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA, PINTURA 
EXTERNA E INTERNA EM OPÓXI PÓ ELETROSTÁTICO, CONFORME 
NORMA NBR 15808 DA ABNT DE FABRICAÇÃO E PARA 
PERFORMACE DE CAPACIDADE EXTINTORA CONFORME NORMA 
NBR. 

235,00 141.000,00 

002 MARTONI 300 UN 
TRIPÉ DE FERRO PARA EXTINTOR DE 6KG COM HASTE DE 
SINALIZAÇÃO: REFORÇADO, 10 CM DO CHÃO, COM ACABAMENTO 
DE PINTURA ELETROSTÁTICA EM VERMELHO. 

99,00 29.700,00 

003 MARTONI 600 UN PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR EM PÓ 
QUÍMICO SECO ABC, 6KG, FOTO FLUORESCENTE. 35,00 21.000,00 

004 EXTIMPEL 300 UN 
SUPORTE EXTINTOR INCÊNDIO PAREDE: MATERIAL: FERRO; 
ACABAMENTO: ZINCADO; MEDIDAS: 58 X 55 X 28 MM; PARAFUSOS: 
4,5 X 50 MM; BUCHA: 6 MM 

19,00 5.700,00 

TOTAL DO LOTE 197.400,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 
ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
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referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (Vinte) dias após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados/prestará os serviços contratados 
ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado 
pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 17 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: ASPM LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
13.025.508/0001-96.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 199/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2023  
 

FOGOESTE EXTINTORES LTDA com endereço à Rua Irece, n° 415, Cidade Santa cruz I, Luís 
Eduardo Magalhães-BA, CEP 47.850-000, CNPJ/MF Sob o 27.230.141/0001-57, através do seu 
representante legal, THIAGO LOBO SOARES, portador do R.G. n.º04694208515, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 016.863.195-41, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO, 
RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA SEREM UTILIZADAS NAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 061/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. 
 
LOTE 1 - RECARGA 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 600 UN RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO DO TIPO 
PQS 6KG 80,00 48.000,00 

48.000,00 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (Vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados/prestará os serviços contratados ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, 
contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 17 de julho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: FOGOESTE EXTINTORES LTDA, CNPJ: 27.230.141/0001-57.  

 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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                  ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Governo, Avenida Ulisses coelho Lima, km3, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: 0800 808 0118  email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 

P O R T A R I A   N.º 576    -     EM  18 DE JULHO DE 2023.     
   
 

“NOMEIA OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
PARA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS ITENS A 
SEREM LICITADOS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Nomeia comissão composta com os responsáveis técnicos para 
avaliação dos itens a serem licitados, referente ao pregão nº 071/2023, sob a 
coordenação do primeiro membro: 
 

1. Ana Maria Amorim Bulhões – Nutricionista - CRN5 nº 1967; 
2. Ângela Neris Soledade; 
3. Diego Amaral de Macedo; 
4. Joiciane Costa Gomes Vieira – Nutricionista – CRN5 – 19175/P; 
5. Juliane Santos Cardoso; 
6. Lisianne de Souza Oliveira; 
7. Manuela Barretto Souza; 
8. Vanice Rodrigues Batista – Nutricionista – CRN5 – 6612. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JULHO DE 2023. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            =PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 576 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JULHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2023 
 
Processo nº: 241/2023 
 
Inexigibilidade nº: 39/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 450, Centro Histórico, Porto 
Alegre/RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ sob. n.º 90.180.605/0001-02. 
  
Objeto: O objeto do presente termo é o pagamento de valores da franquia do seguro, da apólice nº 01.31.0110924.000000, 
referente ao sinistro 01.31.23.32589, em que a ambulância da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia que se 
envolveu, dentro do prazo de vigência da referida apólice de seguro. 
 
Fundamento Legal: Art. 25, caput da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias. 

Inicio: 12/07/2023. 

Término: 09/09/2023. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 39/2023 
 

 
Processo nº: 241/2023 
 
Contrato nº: 218/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 450, Centro Histórico, Porto 
Alegre/RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ sob. n.º 90.180.605/0001-02. 
  
Objeto: O objeto do presente termo é o pagamento de valores da franquia do seguro, da apólice nº 01.31.0110924.000000, 
referente ao sinistro 01.31.23.32589, em que a ambulância da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia que se 
envolveu, dentro do prazo de vigência da referida apólice de seguro. 
 
Fundamento Legal: Art. 25, caput da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias. 

Inicio: 12/07/2023. 

Término: 09/09/2023. 
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